
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº , DE 2021

(Do Sr. Wolney Queiroz)
   

Requer a apensação do Projeto de Lei
nº  7.488/2017  ao  Projeto  de  Lei  nº
1.491/1999.

Senhor Presidente,

Com fundamento no caput do artigo 142 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados – RICD, REQUEIRO a apensação do Projeto de Lei nº

7.488/2017 ao Projeto de Lei nº 1.491/1999.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 9.491/1990, que “dispõe sobre a organização

do  Sistema  Nacional  de  Correios,  do  seu  órgão  regulador,  e  dá  outras

providências”, cria a Agência Nacional de Serviços de Correios, reestrutura a

ECT e quebra o seu monopólio postal previsto na Lei Federal nº 6.538/1978.

O Projeto de Lei nº 7.488/2017, por sua vez, “altera a Lei nº 6.538

de 1978, de 22 de junho de 1978, que dispõe sobre os Serviços Postais, para

extinguir o monopólio dessas atividades”.

Assim, é evidente que ambas as proposições mencionadas tratam

de matéria análoga e conexa, qual seja, o privilégio postal da União explorado
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pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, devendo, portanto, tramitar

em conjunto, por serem matérias nitidamente correlatas.

Sala das Sessões, em   de março de 2021

Deputado Wolney Queiroz
Deputado Federal - PDT/PE
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